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ATA DE REGISTRO IrE PREÇO§ 252-2013

o uuxtcÍpro or Ácul Í'RIA, p€ssoa jurÍdica de direio público, inscrita no CMJ/MF sob o n'
13.606.702/0001-6!i, com sede à Rua Rui Barboaa, n' 10, centro, Agua Fria/Búia" neste ato represeotedo por

scu PÍcfcito, o Sr. RENAI\I ÂRAUJO DARROS, br$ileiro, solteiÍo, residênte e domicitiado na Rua Irsrá,

n'9991, Cenho, Ágru Fria-BA, CEP: 48.170.000, insqito no CPF n" t1ú101.14915 c RG ao ll2É09n,
doravante dceignada CONTRATANTE, e a CIOS E CONSTRUÇÕES EIRELI,
CNPJ/CPF n.' 31.t05.547l0$l-98, com , s/n, Rua B, Baino Cento,
Municipio de Lajediúo, CEP 4 000,;; Sr. Scmevalle Campos,

poíador (s) da cédula de identid 7 ravante denominada

PROMIIENTE FORNE(CEDO com as alteÍações
legais aplicáveis euela inscridas pela L,ei Federal no E,

considerendo o r€§ult8do da lic co N" 0312041, para

REGISTRO DE PREçO§, Proccsso Adminisrati Íirmam I presente
es, post€riotls e as

ua Frla-Ba

,c

Aa de Regirto de Preços, altealaóõ

condições seguintcs: .-"

cúusur,l r - »o oBJsibE ,-_.--+. - .. r'Dg..vA
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I
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l, t - Atrsvés da prcs*to 
",n 

ii"oç.r.itáÍtâdo.
PARA FUÍURA,EI. EVENTUAL
NEcEsstDADES Do.Írlg[lôIEo D

REGTSTRo 9E.PREçOS
PARA.-ATEUDER As

s§ çOSt,

E

o wlor global estimado de Rs.53E.999,92 (QIJINHENTOS E TRJNTA E OITO MIL NOVECENTOS E

NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

1.2 - As quoutidadeS constBnles n€sta Ala de Rcgioro de Proços poderão nào scr adquiridae pelo Muriclpio.
quando aúquiridas, sêÍão foÍnecidos pela cmprcsi acimr identifrcada, mcdiânte êmissão e recebimcnto pela

rlnourrrirrt ronxBcEDoRA ú NoTA DE EMPBNHo (vôlida como ordErn de fomecimento), dc acordo

com o disposb nB pr€sçsto Ats o no edital que a originou, podendo o fomecimento sor parcial ou Otal, do acordo

com as neceesidadcs do MunicÍpio, respcitades as quantidades mínimas dc csrgÊ pstl trsnspoÍte tene§Ee ou

pluvial, do objeto aoima descrito'

CLÁUSI,ILA II- DA VALTDN)E I'O REGISTRO DE PRDÇOS

2.1 - A prE§ente Aüe de Regiatro dc Preço§ teÍá vaüdadc dc 12 (dozc) mcse§, conlBdos I psnir da dsüt ds sssinatuÍa.

2.2 - Nos tcruos do 8tt. 15, §4' da tci Fcdcral n' 8.666193, altersds pcla ki Fcderal n" 8.883D4, durantc o prazo

de validade des Ata de Registro rte Preços, o Municlpio de ÁGUA FRIA não sení obrigado à aquisiÊo,

exclusivaÍncÍrte por rcu intetmédio, o objeto referido na Oáusula I' podendo utilizar, Para tsnto, outros meros,

desde quc permitidos em lei, sem que, d6se fato, csiba rccurso ou indeniza$o de qualquer especie à ampresa

Rur Rul Derbosa, l0- Ctntro- Água Frir - BA - CEP: tltt70-1100.

Enull: sêtor.contrrtoÍasu!Íris.br.pov.br
CNPJ3 13.606.70210001-65
TcUFU: (75) 9t251t7óí
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Vrlc'ilo .mbul&tds ÍlPO g'
s€m mobÍlsta csí aÍr
coodlcbnado. parê ísallzsr
trEn5ooí1g de paclSntes com
Íisco dg vlds d9lconh6cldo,
contando oqüFalênba
mÍnima p'r â moiril€íÉo
da vldr. Com no módmo 2
anB ds lag.

R!.536.999,92TOTAL
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2.3 - Em cada aquisição dqrorÍEntes dests At, scrão obscrvadoo, qurnlo Eo proço, as cláueules o condiÉcs
comtantes do Edirsl do Prcgão Elcrrônico para Rcgisto dc Prcços no 0342023, que e prtcedeu e intcgB o pÍEsenlc

imtrumcnto de compromisso, iodcpcndente de oauscrição, por ser de plalo coúecimcnto dss parte§.

2.4 - O caocclartnto do rcgisro de prcços ocorrerá nas hipóesês c condiçõc§ c§tabclcoidas abaixo:

detoDlora,

a) Rccusar+o I entsegsr o objeto adjud
p,Íeestsbelecido neíc Edital;
b) incorrcr êm süaso deEoEeDte

em vigor, oconido em qurlquer
oento) do prazo global;
c) falir ou dissolv*se; ur

lém de 30 dias conidos, apóe o prazo

t{_. J
ad Éo 60 qbnogÍama

50% (cinqueata por

d) traosferir, uo todo ou €'ú paíe, os

3.9 Nenhum psglmcnto será efctuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaiequcr

obrigagõcs financeiras que Ihc foram impostas, êm virtudo de ponatidades ou iuadirnplência' sem que

diÍrito ao pleito de Í€ajuslarnello de prcgoo ou corrcção ÍDoo€{áÍi&

cLÁusuLA Iv - DA ExEcuçÃo Do§ §ERvIços

Ruo Rul Berboee, t0 - Ccntro - Água Fdr - BA - CEP: {81
EmrilS §etor.c[ntratoslÍD!üofria.be.Íov.br

CNPJ; l3-60ó'702/0001-65
TÚFrr: (7, 98252'87ó{

3,6 Além da Nota Fiscal/FatuÍE do(s) produto(s) €otrogu6(s), a empÍlsa deverá Epros8utsÍ s mEnter atualizldos os

seguintes documtor:

a) prova de regularidodc pan com as Fazondas Federal, Esadual e Municipel;

b) pmw de regularidade relúiva do Fundo de Garantia por Ternpo de SêÍviço (FOTS), ê Cenidão Negstive d€

Débitos Trabalhislss, coúorme exigÊncia da Lei no. 12,440, de}Oll,

3.7 Ns eveDtualidade de aplicação do mulus à DETENTORÂ DA ATA, cstas deveÍlo ser liquidadas

,úiUoroto-ta 
"om 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da poDalidrde-

3,t o CNPJ da DETENTORA DA ATA. consrante d8 Nota Fis€auFaturs devená ser o mesmo da documooução

aprescntada no poccdimento ücitrtório

1

gere

t.

notp
Íinal do.

da

Frla - ga

!o

CLÁUSI'LA IrI -I'AS -.. i, '

orüifiila conforme
ê

Iegislação

Fria/BA

Bsnco: NU
porém, que:

db

ol.l oo objao
.í "j;'

ro pr8!o .4aÍe pagamento

3.4 O pâgrEento s€sú
"'.';,'S.'il ,,.,'.,ti

090r

rl.,,:i|

narc.otrtr. Io
l9t,;da DA

1.

tí
{-i.

sallrioc, cocorgos

corhô tBmbém fsÍdsmoEto,

transpoÍtc dc qualqucr nsturrzq mÂtctiâis utensllios c eguipamoÀtos

utilizados, deprcciaSo, aluguéis, admioistragâo, impostos,. emoluocntos c qruirquer outros cu8tos quc,

diÍÊta ou indirclsmenüe, sc rclocioucm com.o Íiel cumprimcnto pela DETENTORA DA ATA das obrigações.
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4,1 Os pedidos serão fcioc dc formÂ porcêlada de acordo com as nccesidsdes, aEsvás da emissão do oflcios que

scÍão cncarninhadoc co fornecedor, via +mail ou dc forrns pÍesencial, tendo o fomêccdor 05 dias para o inlcio dos

scrviços,

4.2 A exccução dos sên iços será rcalizada nos endcr€ços constmtcs das ordens de serviçog a quem caberú conferi-

lo c lawar Tenno de Reccbimcnlo Provisório, para efçito de verilicação da conformidade do mesmo com

as exigêucias do cdital.
{:

4,3 Todo c qualçer serviço fora .no notificado à licionrc
vemedora que ficará obrigarh a de 02 (dois) dias,

lambém às sangõesporficmdo mendido que coÍÍoÍlo
csbÍvois.

4.4 Os vBÍcutos scrão rclicitados c/ou alío,.seodo iafonnado

4.12 Fics faculttdo ao MunicÍpio a colocação ou insulaçôo de adesivos, plotagcas ou quaÍsquer eçipameotos ou

ocesórios (Íacks, antems, altô fahntes, €quipamsntos de comunicoç.ão, eqüparneutor de som, etc.) llos veÍculos

locados.

4.13 A r$ponssbilidadc c dcspesa psrê fszer frente às infrações comelidas na condução dos vciculos, scrá de

recponsabiiidade da Contatrla, quando cometida por seus coDdutorEs;

4.14 Despcsas com condutor (salários e demais oncargos sooiais e rabalhistas), serão dc respoosúiüdade da

ContÍatada;

4.15 Duante todo o prazo do contsoto os velctlos a serem locsdos dc\€rão cstrr êm PcÍfêil ' coDdiçõe8 de

n o.io-r*., ,*do' quc havendo qualsquer svcnnulidades quc impcsibilitcm a utilização dos referidos

vcículos, oc mesmog deverão scr substituÍdoc Pú equivale es' irnodiatamente'

4.16 Os veículos a serem locadG derrerão cstar com o liccnciomcnto, seguo gbrigstório, IPVA.c dernais

obrigaçõce alUalizadas, bcm como o conduloÍ/condutor deveÉ eíar dcvidarnentD hsbilit8do oa catcgoria a çe se

Íuor neccssária psrs a sondução do veícrrlo;

4.t1 Todos os vcÍculos constrnres no Contrato devem circular dento das norma; de s€guranç8 Ílguls&qrt8d[s

Rua Rui Barboo, l0 - Centro - Águo Frta - BA ' CEP: 4tl
Ematt: setor.contrrtosúDE[8frl&batrov.br

CI{PJ: 1t.606.702/0001'65
TeUFus (75) 98252-sl6{

om lei própria.

à Contotada, com o prazo mhipo da .l 0

_l

4.5 É permitida a subcôntrsbção parciâ[,do

pelo Município.

autoriza dá

com todos os

etc),
do veÍculo

e duronte

4-6 Os vcÍculos deveÉo.dcr
oquipamcntoe de scgurtnça
npreseatar cerroccria, .Pneus.e

aprcsontar dcfeitos,

4.7 A vbtoris dÊ cí Íegs

4.9 As dcspesaÉ com combusflve-is,
viageas, Íicorão e carSo do CôDtratanto,

pam

3

KM do

e

4,10 A Contratrada devcnísob 8üAS rcpsro dos veÍculos,

inclusive substituição de pc§as, deni6cado,

no local da oconêocia, scm ôuus

4.1 I Tode os vcículos a scrpm locsdos téí(,8 a,Êm condiçôes scgurae c pcrfcitas

de suportarem rodogtrr coDtítrua de no mlnimo 5.000" nuI quilômetsos), inclusivc o estepe. A

substituição dc pncus dos velculos locados fica por conta da Cotrtratâdr;

de

do

&

-,''- ...
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4.18 Os serviços scrão oxeoutados coúorme a planilha dispooibitizada.

cr,Áusm v - uas oBRIcAçÕEs

5.1 - Do MuDlclplo

a) desigar gerot e flscal para os conatos e processo dc aconpantameno das ações da CONTRATÁDA;

a§ especifica$ee contidas no Ancxo I -

FL

b) rejeibr, no todo ou cg| pErte, os selviços
Termo de RefeÉncia; r

,'l

c) promoner oc mcios
qualidade e eslecifi cagões;

aferindo a sus

d) efoarar o pogamonlo nas condiçõeÊ

5.2 - Ds Promltente Fornecedors

Lcgislações Fedcral, Estartual c Municipal, relativas ao objeto do coDtralo;

h)- Adiurplir oi fomeoiÍncnto8 exigido8 pelo E«tihl e polos çaie se obriga, visando e pcrfcita execução dcste

coDtrato;
i) 'Emiú 

notrr fiscaislfatrras de acordo coo a legislagto, contendo d€sqição dos bons, indicaÉo de sua

quontidade, prcço uniÚrio e valor total.

5,2.2 Constituom respon§bilidrde da COMRATADA:

a) Todos os encargos providencirírios e obrigaçõcs sooisis pÍevistos na legislação social o trabalhista cm vigor,

íUriga*. " ú.lAior na época pófrni, ,e, que os se.o emprcgsdos não montÊtüo ncnhum vínculo

omprcgatício com o CONTRÂTANTE;

b) Todas as provldências e obrlgações cstsbclecidas na tcgislação capccífico de acidEntcs dc tabslho' qtundo, cm

úorrCrroia air crye"ie, forenr vlimos og seus empregtdoVcondubrcE.d!Í8ntE a exccuçeo ds§te contrsto, bem como

rúr .raa.poú aecorÍcntes ds prestaçâo de s-ewi-ço, tais como: salários, seguro dÊ âcideBtcs' tT ss' imPostos c

;ftbfiú, iod*i-g6"., valitraasporte, valc-iefeição, e outras guc Porventurâ veúam a scr criadas c

cxigidas por lci;

c) Todos oa encargos de possírcl deÍnooda trsbalhi§la, oiül ou penal,

originrriemente oulinculida por prwençlo, concxão ou continênciâ;
rslaciosda à execução deste contrato'

Rua Rúi Bârbors, l0 - centÍo - Águr tr'rla - BÁ ' CEP: 4tl
Emolt: sctor'contratortâsuafÍlr.br-sov.br

CITIPJ: 13.606.702l0fi11-65
TÜFix: (75) 98252-t764

t,

SJ.l Constioco obri8Êçôcs da detà mc. ..,, i

ação ficcalizadora dos

exigÊacias quc thc

r.1 t

ào de licitaçÀo e do

mcios lo scu..âlcarcc, a ampla
prontarircdc às obibwações e

bom Cg contato;o) Comunicar ao

d) Arcar com todo e:o

tolcêitw, por sus culpa,iou, eq.
responsabilidado, bem como
presteção do serviço contàtadô,
fortur'o ou forgo maior,
a sua oconência;
e) Manter durant€ toda e
coudiÉes dc habilitoçtro e

f) Providcnciar e msoter
à excürÉo do contÍato;

o
auiliqr sob sua

dâ
por câsoou

oito) horas apos

todâs as

nccessários
:r

g) EfetulÍ ponfnlalcale o pagamento de

0s surs âtividadÊs cy'ou sobre a execuçto do objeto
iacidao ou vcnham a incidü sobrt
bem como obscpar c rcspeitar as

deiÍlTA

de

:t dô
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d) Ac multas inputBdas aoc veÍo os em locaÉo, cm fuação das inÊrçõec à legislação de rlnsito, quando

comcddas por scus condutores. Na ocasieo, scú informado à controtsda o nomc c o prontuário do condutor
infrator,

5.2.3 Coníitueú rçõ€ crprrr!.mctrt vêd.drs à CONTRATADA:

a) A contrat0Éo dc servidor pÊ Ênc€nte ao quaüo de pessoal do CONTRATANTE durantc a ügênoia do
contsSto; U L.i

ua Frla - Ea

b) A veiculação de publicidade

c) A uüliza@ dos veículos obj

d) A slbcoutsatagão de outÍa e

acelp&do úoü CONTRá,TANTE;

do contrato.

\
.o: B

e) Em caso dc neccssidade, substituiÍ exigidos no contrao.

7.1 - Pclo iosdinplcriento das obrigr@q scja na condição de participantc do pregão ou dc coDtrrtartc, as

licirenrs, conforme a intagão, csutão sujcitBs às scguintas pcnalidadas:

7.1.I - Doixar de aplescntaÍ s documcntação exigide no ceúaoe: susperuão do diÍEito dê Ucitsr ô contlBtsÍ coDr a

AdminisEsçâo pelo prazo de 02 anoc e mula de l0r/o sobte o valor estinndo da contrataçãoi

7.1,2 - Deixar de Ínantor I pÍoposta (Í€cusa injustiÍicada para contrataÍ): suspcnsão do dircito do lioiar e contrataÍ

com I AdministÍação pelo prazo de 05 anos e multr de I (P/0 sobre o valor esümado dB contratsçEo;

7.1.3 - Executsr o Registro dc Preços com iregularidades, passÍveis de coneção duÍ8nte I êxecuçâo e scm prcjuizo

ao resultado: advertência;

7.1.4 - Executrr a Ah de RegisEo de PÍeço3 com atraso injustifcado, até o limite de l0 (dcz) dies, após os quais

será oonsiderado como incxcàção contratusl: muttÂ diária dê 0,5% sobrc o valor atualizado dos prcços rcgisnados;

7.1 .5 - Incxecudo parcial do Registo de Preços: suspensão do dircito de licitrr e contralar com a Adtlli.lÍstÍagão

peto prazo de 3 eno-s e mula de 87c sobre o valoÍ correspoDdcnio ao montaute não adirrPüdo da AtÂ dc Regisbo

de Prcços;

7,1.6 - InorcquÉo lotrl da Ata de Registro de Prtços: suspengo do direito de licitar e conúatsr com â

Ruo Rul BrÍbo38, l0 - Cêntro - Água Frla - BÁ ' CEP: 4t17G'0ü)-
Emstl: 8$Í.çq!!Íúq@!Íd+83.@t

CNPJ: 13.61,ú.7(}2{)001-6at
Teutrar: (75) 982524764

CLÁUSUI,AVI-DAS

de acordo com os

piiüitaaor.

mê§mos!

ápropriados;

6.1 A aceitâçâo inicial doE

solicítagões cmitidas pela

6.2 A âcclteção fmal doi
aravés de Tenno de
oe Sorviços serío rccusadSr;' .1

6.3 Os Sen'iços dwerão açfulcigs.
Final, sob pena de

6.4 O rcoe.bimento dos
agentc público designado

a) Exccutar os servigos com

b) Roparar, conigiç remover,
prazo máximo de 02 (dois) dias',.
vlcio§, defcitos, incorre.çôes,

do çuprtgo dc mãode-obra;

.!
às 8U85 custas e risco, no

og executados com
prcstadora, inclusive€no§,

,E!

CLÁUSULA VIT - DAS PENALIDÀDE§

a

7

Iio

de

de

;'É.'
oa.

tôdas os

do
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Administraçâo pelo prazo do 05 anos e multa dc l0% sobÍê o vslor atu8lizado do Rcgirtro de Preços;

7.1.7 - Caus8r prcjulzo uutorial rcaultstrtc direamente dc exocu@o conEsNal: dcclaração dc inidmeidade

cumulada com isuipcnsão do direito dc licitrr e conrator com a Administraçdo Pública pelo prazo de 05 onos c

mults de l0 7o sobÍr o valor an:alizado do Regism de Prcçm.

7.1.8 - Âs pcnalidadcs seÉo ÍEgistradas no cadssfro da c ando for o caso.

r-t.

ua Ftla - Ba

CLÁUSI'LA VIII - DO
8.1 - Os preços que vierÊEt ô con ivalente) poderão ser

revistos, quando provocado por coúomle art. 65,

lstra "d", da tri N" 8.666, de2ll6ll

fo.f - O objeto de§ta Ata rle Rogisto de Preçs podená ser rcquisitado Por todos os óÍ8fus desta Adminisrração,

rcvisío dm rrsÍnos;
g. I .6 - Por razões de iatcrcse público. dcvidameotc dcEonsEsdo e juslificsdo Pels 

^dminbtrâção.9.2 - A comunicação do canielamento do preço Ícgi§lrsdo, nos casos preústo§ nest? itcm,. seÍá feito poÍ

.on"rponaúia .ú aviso de recebimento, júntaodo-se o comprovante ao processo_administrativo da pÍesente

lú Oe negisrÍo de freçc. No caso de scr igtrórado, incoro ou inaccsslvsl o end€lt€9o da dctootora, a comunicação

,.J tri"-ú p.uú*ie" no Diário Oficiul do Municlpio, por 2 (duas) vszcú consecutivas, coasiderando-se

concclado o preço rcgistrado a paíir da úttima publicação'

ój - i;i. dl"irori qu"oao. 
'."aiaarc 

soliciüção por escrito, comprovar esrar impossibilitada dc cumprir as

áiger,rir. Jiir Àr" aà negistro dc Preços, ou,'a juizo d8 4lministração, quando comprovada a ocorrêocia do

qriür* ár" r,ipot*o pn ür1a. no art. 78, incisos xlu a XVI, do Lei Federal no 8.66d93, alterada pela I-ci

redciat n' S.sei/x.
ól.i -.1 *ti"itnção ds dctenlom para caucelamsnto dos prcços ÍÊgis6ados 

. 
dcvcrá 

- 
scr fonouloda com

*ú.Agr"i" Or lô (rinta) dias, facultada à AdEinistrâção a splicação rlas penalidades prcüstas na Oáugula VII.

ruo rüo sccitas as razôes do pedido.

CúUSULA X - DA§ UNIDADES REQUISITANTES

Rur Rul Dorboc., l0 - Centro - Águo IHa - BÂ - CEP: /ÍtU0'000'
Emrll: setor.contrsaosiAsulfÍla.be'pov'br

CNPJ: 13.606.70210001'65
TÚFsr: (75) 98252€764

Âtravés do SetoÍ dc ComPras.

h

ou dc altcnção
de reojustes cm fsco da

pÍaticadâs
8,2 - Fica ressalvsda a possibiüdadó
superveniência de normas fcder.ais

no merçado, com a fioalidsdP i)

8.3 - A Âdninistrsçâo Muoichal'pod'eú
garaotida a prévia dcfcsa dh Delcritora ds
realizada ou quando as

rcndo quc o novo proço fixüo valido a

CLÁUSULA Ix-DO

9.1 - A prEs€nte Atr acneigiitro.de "scr

9.1.1 - A dcrentore não

9.1.2 - A dctcntoÍa trão

8,4-O preço, quando

sua justiÍ'rcetiva;

9.1.3 - A dê!ÊntoB der cauo a

Administnçâo: obseÍvada I
9, I .4 - Em quolquer das hiPót!§€s dc

DA Â'TA DE RIGISIRO bE

anrE uz8oo,. Eâol

quando:

assim for dccidido pela AdministraÉ0, com
oo mercado, c a det€Dtora não acatú a9.1.5 - Os pregos Íogistrados §€ aprEscntalem



cc) P L
ESTADO DA BAHIA
MI]NICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Governo do Trabalho e do Progresso

CLAUSUT,Á xI -DA§ COMUNICAÇÕES

I l.l - As comunicsgões 6ntÍ! as paíes, relacionadas coru o acompsDhsmento e controlô da presêute ÂtB, 6cÍão

fcitar scmprc por escrito.

cúusul.A xrr - Dos RBcURÍios oRçAMENTÁRIoS:

l2.l - Os rccursos orçamcntários para cokir aq dcsts Ata de Registro de Prcços,

serão alocados quando da eodssão dag Notss fr
l.*1ctÁusurl\ x[ . DA MoD

FL
ua Frle-8s

ri

13.1 - A pr€rcore Ata de Rogistro
Elenôoico, dpo menor preço por lotc,

Testcmunhos:
s) $@
CPF: O

b)

modalidade Progão

rt

c pro'posts dB €mpresâ,

3, elteiada ocla Lei Federal no

de,iüi8 ;órú;sÍEplicávcis.

,,*i;í,,*}íe*nt'psÍa', '."'..4f

;iúií;.h

ri"'

LSC NEG Eco
CNPJ 31.805.54

Contratada

-Srí.1-l
b»

Ruo Rul Brrbote, 10 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 48170'000.
Emril: rcl0I.ro[1trt$@u!Íd8.8!,s!!LDr

CI{PJ: I3.60ó.70210001-65
TeU['ar: (75) 98252{7ó{

I

Prcfcito
AN

CPF:

CLÁUSIJLAXIv-DAS : . r ,. .; rr..t.in ô-.

P8Ía Reliítío dc Preços

no
i
I

e.

aüraqge o
l. '

Muhicioio de' ,1: -'r

ln-o.ll iluii3

d9

ira

ti,i,'
ti


